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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
Secretário: Rogério Greco

Expediente
RESOLUÇÃO SEJUSP N° 215, DE 22 DE MARÇO DE 2023

 Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 40, da Lei n° 23.304 de 30 de maio de 2.019 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial 5002246-34.2021.8.13.0704, em que foi julgado procedente o pedido 
aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o Nível II, Grau B, 
retroativa à 10 de fevereiro de 2021, bem como as promoções subsequentes decorrido o prazo de 02 (dois) anos em cada nível, desde que preencha 
os demais requisitos, até que seja promovida ao nível da carreira cujo requisito de escolaridade seja equivalente ao título de graduação em curso 
superior utilizado para este fim.
Resolve:
 Art.1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Nº5002246-34.2021.8.13.0704.
 Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Belo Horizonte, 22 de março de 2023.
ROGERIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
 Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1383021/1 WESLEY ANASTACIO DA SILVA ASP II C III B 10/02/2023

23 1766239 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N° 216, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO  DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 40, da Lei n° 23.304 de 30 de maio  de 2.019 e;
Considerando o disposto no art.  11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do  Processo Judicial nº 5002796-29.2021.8.13.0704, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial,  condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a  promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o Nível II, 
Grau B, retroativa à data do requerimento administrativo - 11 de fevereiro de 2021, bem como as promoções subsequentes decorrido o prazo de 02 
(dois) anos em cada nível, desde que preencha os demais requisitos, até que seja promovida ao nível da carreira cujo requisito de escolaridade seja 
equivalente ao título utilizado para este fim.
Resolve:
Art. 1° - Conceder  a segunda Promoção  por Escolaridade Adicional, na carreira da servidora constante no anexo I desta Resolução, lotada na 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo nº  5002796-29.2021.8.13.0704.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 22 de março de 2023.
ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1106295/7 VALERIA FERREIRA NUNES ASP II C III B 11/02/2023

23 1766243 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N°217, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 40, da Lei n° 23.304 de 30 de maio de 2.019 e;
Considerando o disposto no art. 14 da Lei n.º 15.301, de 10 de agosto de 2004, e no art. 3º, § 3º do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial Nº 5063778-12.2021.8.13.0024, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção da parte autora, conforme critérios elencados na referente 
legislação.
Resolve:
 Art. 1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Nº5063778-12.2021.8.13.0024.
 Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Belo Horizonte, 22 de março de 2023.
ROGERIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
 Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Analista Executivo de Defesa Social.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1394191/9 JADER BERNARDO SILVA ANEDS II A III A 04/02/2023

23 1766244 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N° 218, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 40, da Lei n° 23.304 de 30 de maio de 2.019 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5027310-20.2019.8.13.0024, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o nível II, 
retroativa à data do requerimento administrativo – 12 de fevereiro de 2019, bem como novas promoções a cada 2 (dois) anos, até que seja posicionada 
no nível IV, que exige escolaridade corresponde ao título apresentado para este fim.
Resolve:
Art.1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Nº5027310-20.2019.8.13.0024.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 22 de março de 2023.
ROGERIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
 Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1211823/8 ODAIR BARROS FAGUNDES ASP III B IV A 12/02/2023

23 1766245 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N° 219, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO  DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 40, da Lei n° 23.304 de 30 de maio  de 2.019 e;
Considerando o disposto no art.  11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5000262-77.2021.8.13.0069, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial,  condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a  promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referente legislação.
Resolve:
Art.1° - Conceder  a segunda Promoção  por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao  Processo Nº 5000262-77.2021.8.13.0069.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 22 de março de 2023.
ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1443293/4 DIRCENIO AUGUSTO PEREIRA DA SILVA ASP II B III A 24/02/2023

23 1766247 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP Nº220, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
 Designação do Tomador de Contas e Instauração de Tomada de Contas 
Especial
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso III, § 1º, 
do art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, o art. 39 da Lei 
Estadual 23.304, de 30 de maio de 2019e o Decreto Estadual 47.795, 
de 19 de dezembro de 2019, e suas alterações, atendendo ao disposto 
no inciso I, do artigo 47 da Lei Complementar nº 102, de 17 de janeiro 
de 2008 e no artigo 2º da Instrução Normativa nº 03/2013 do Tribunal 
de Contas do Estado;e considerandoo Memorando.SEJUSP/DEPEN.
nº 5193/2022, de 05/08/2022, emitido pelo Ordenador de Despesas do 
Departamento Penitenciário de Minas Gerais.
RESOLVE:
 Art. 1º-Fica instaurada tomada de contas especial para apurar os fatos, 
identificar os responsáveis e quantificar o dano ao erário, em face da 
omissão do dever de prestar contas, por meio do Termo de Colaboração 
nº 039/2017 – APAC de Canápolis, celebrado entre, à época, Secretaria 
de Estado de Administração Prisional (SEAP), passando ela a ser 
denominada Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
(SEJUSP), e a Associação de Proteção e Assistência aos Condenados 
–APAC de Canápolis.
 Art. 2º-Fica designadacomissão de tomada de contas especial para 
promover a apuração dos fatos, a identificação dos responsáveis, 
a quantificação do dano ao erário, a formalização e a instrução do 
procedimento e a emissão do Relatório do Tomador de Contas, nos 
termos da Instrução Normativa nº 03/2013.
 Art. 3º-A Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial é 
composta pelos seguintes servidores, presidida pelo primeiro, o qual é 
substituído pelo segundo nas ausências e nos impedimentos:
 I – Gilson Rodrigues, Masp: 1238916-9, Agente de Segurança 
Penitenciário/Policial Penal;
 II – Pedro Junior Costa Paiva, Masp: 1376280-2, Agente de Segurança 
Penitenciário/Policial Penal.
 Art 4º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Belo Horizonte, 22 de março de 2023.
 Rogério Greco

 Secretáriode Estado de Justiça e Segurança Pública
23 1766779 - 1

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da 
Lei nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando pedido de 
reconsideração apresentado por PAULO HENRIQUE PEREIRA – 
MASP 1.097.756-9, em relação ao Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 462/2020, 
com decisão publicada no Diário Oficial datado de 28 de dezembro de 
2022, em que se aplicou ao Recorrente a penalidade de SUSPENSÃO 
de 01 (um) dia, resolve dar-lhe provimento, revendo posicionamento 
exarado no Despacho nº 5774/2022/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_
PROC. (ID 57896484), divergindo parcialmente do Parecer nº 64/
CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_GAB/2023, modificando a sanção 
imposta para REPREENSÃO, com fundamento no art. 244, I, por 
inobservância do dever previsto no art. 216, inciso VI, da Lei Estadual 
nº 869, de 1952.

Belo Horizonte, SEJUSP, 09 de março de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 107/2023

 Processo Administrativo Disciplinar. Processada: D.T.P.R. MaSP 
1.450.590-3, Agente de Segurança Socioeducativa. Comissão 
Processante: Presidente: Sânzio Andrade Rodrigues; Membros: Mônica 
Esteves Pereira e Moreira e Joyce Pinheiro de Oliveira.

Belo Horizonte, SEJUSP, 23 de março de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
23 1766506 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
505/2021, publicada no Minas Gerais de 24 de dezembro de 2021, sob 
a presidência da servidora Sheila Santos Osman conforme PORTARIA/
NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 505/2021, tendo em vista o disposto 
no artigo 225 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, combinado 
com o art. 256 do Código de Processo Civil, NOTIFICA, durante 08 
(oito) dias consecutivos, o processado abaixo discriminado, por 
se achar em local incerto e não sabido, para tomar ciência de que 
foi aberto em seu desfavor o PAD 505/2021. No prazo de 10 dias, a 
contar da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, o processado poderá entrar em contato com a 
comissão processante, através do e-mail comissao07nucad@gmail.com 
a fim de tomar conhecimento de seu respectivo Processo Disciplinar, 
acompanhar sua tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, 
constituir advogado, apresentar rol de testemunhas e defesa prévia, 
caso queira, para os fatos a ele atribuídos, que caracterizam, em tese, 
ilícitos administrativos, conforme portaria inaugural, estando sujeito a 
uma das penalidades previstas artigo 216, incisos I, V e VI, c/c artigos 
245, caput e parágrafo único, e 246, inciso I, com incidência no artigo 
249, inciso II, todos na forma da Lei nº 869/1952, estando sujeito a uma 
das penalidades previstas no artigo 244, incisos I, III ou V do referido 
Diploma Legal, sob pena de REVELIA. Processado: LEONARDO 
GONCALVES - MASP 905.690-4.

Belo Horizonte 16 de março de 2023
Sheila Santos Osman
MASP 1.196.188-5

Presidente de Comissão
16 1763355 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
505/2022, publicada no Minas Gerais de 24 de dezembro de 2021, sob 
a presidência da servidora Sheila Santos Osman conforme PORTARIA/
NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 505/2021, tendo em  vista o 
disposto no artigo 225 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, 
combinado com o art. 256 do Código de Processo Civil, NOTIFICA, 
durante 08 (oito) dias consecutivos, o processado abaixo discriminado, 
por se achar em local incerto e não sabido, para tomar ciência de que 
foi aberto em seu desfavor o PAD 505/2021.  No prazo de 10 dias, a 
contar da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, o processado poderá entrar em contato com a 
comissão processante, através do e-mail comissao07nucad@gmail.com 
a fim de tomar conhecimento de seu respectivo Processo Disciplinar, 
acompanhar sua tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, 
constituir advogado, apresentar rol de testemunhas e defesa prévia, 
caso queira, para os fatos a ele atribuídos, que caracterizam, em tese, 
ilícitos administrativos, conforme portaria inaugural,  estando sujeito a 
uma das penalidades previstas  artigo 216, incisos I, V e VI, c/c artigos 
245, caput e parágrafo único, e 246, inciso I, com incidência no artigo 
249, inciso II, todos na forma da Lei nº 869/1952, estando sujeito a uma 
das penalidades previstas no artigo 244, incisos I, III ou V do referido 
Diploma Legal, sob pena de REVELIA. Processado: LEONARDO 
GONCALVES - MASP 905.690-4. 

Belo Horizonte 16 de março de 2023
Sheila Santos Osman
MASP 1.196.188-5

Presidente de Comissão
16 1763084 - 1

Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
 RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAD/FEAM/IEF/IGAM

Nº 3.215, DE 22DE MARÇODE 2023.
Altera a Resolução Conjunta Semad/Feam/IEF/Igam nº 3.055, de 12 
de março de 2021,que institui o Comitê de Governança, Integridade, 
Riscos e Controles do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos.
ASECRETÁRIADE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL,O PRESIDENTE DA 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, ADIRETORA-
GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS E O 
DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO 
DAS ÁGUAS, no uso das atribuições legais que lhes conferem, 
respectivamente, o inciso III do §1º do art. 93 da Constituição do 
Estado, o inciso I do art. 10 do Decreto nº 47.760, de 20 de novembro 
de 2019, o inciso I do art. 14 do Decreto nº 47.892, de 23 de março de 
2020, e o inciso I do art. 9º do Decreto nº 47.866, de 19 de fevereiro de 
2020, RESOLVEM:
Art. 1º –O inciso I do art. 4º da Resolução Conjunta Semad/Feam/IEF/
Igam nº 3.055, de 12 de março de 2021, passa a vigorar com a seguinte 
redação, ficando acrescido do inciso XI:
“Art. 4º – (....)
I – dois membros designados pela Chefia de Gabinete da Semad, sendo 
um coordenador e um suplente.
(...)
XI – dois membros designados pelo Assessor-chefe da Assessoria 
Estratégica da Semad, sendo um titular e um suplente.”
Art. 2º –Esta resoluçãoentra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 22 de marçode 2023.
 Valéria Cristina Rezende

 Secretária Executiva designada para responder pela 
função e atribuições, próprias e delegadas, de Secretário 
de Estado da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável, em seus afastamentos legais e 
regulamentares, conforme ato publicado em 20/01/2023.

 Renato Teixeira Brandão
 Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente

 Maria Amélia de Coni e Moura Mattos Lins
 Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas

 Marcelo da Fonseca
 Diretor-Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas

23 1766422 - 1

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro torna 
público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAC 2 (LOC): 1) Mineração Torno Ltda., Extração de areia e cascalho 
para utilização imediata na construção civil, Alvinópolis/MG, PA/
Nº 591/2023, Classe 4. Requerimento para Intervenção Ambiental 
vinculado – PA SEI/Nº 1370.01.0007939/2023-87.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Leste
Mineiro torna público o indeferimento das Licenças Ambientais abaixo 
identificadas:
- LAS RAS: 1) Santa Maria Laticínios Ltda., Fabricação de produtos 
de laticínios, exceto envase de leite fluido; Compostagem de resíduos 
industriais, Santa Maria de Itabira/MG, PA/Nº 4329/2022, Classe 
3. Motivo: ausência do documento autorizativo e divergência de 
informações. 2) Pedreira São Jorge Ltda., Extração de rocha para 
produção de britas, Governador Valadares/MG, PA/Nº 3753/2022, 
Classe 3. Motivo: impossibilidade técnica.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Leste 
Mineiro torna público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
 - LAS RAS: 1) Global Business 21 Import e Export Ltda., Lavra a céu 
aberto – Rochas ornamentais e de revestimento; Estrada para transporte 
de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos minerários; 
Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, 
pegmatitos, gemas e minerais não metálicos, Aimorés/MG, PA/Nº 
3866/2022, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
Válida até 20/03/2033.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Leste 
Mineiro torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
- LAS CADASTRO: 1) Transportadora de Cargas Ipanema LTDA 
-Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos. - Ipanema/
MG - PA/N°: 514/2023. 2) Posto Ipanema LTDA - Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de 
combustíveis de aviação. - Ipanema/MG - PA/N°: 533/2023. 3) E MCM 
Neto - Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos. - São 
João do Manteninha/MG - PA/N°: 573/2023. 4) Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - Estação de tratamento de água para abastecimento. - 
Aimorés/MG - PA/N°: 575/2023.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

23 1766570 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram 
Jequitinhonha torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
- Licença Ambiental Concomitante – LAC 2 (LIC+LO): 1) Madeireira 
do Vale Ltda, Tratamento químico para preservação de madeira, 
Capelinha/MG, PA nº 2024/2022, Classe 4. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. Válida até: 23/03/2033.

(a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha.

23 1766590 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na Modalidade Cadastro abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Posto Monjolo Ltda - Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - 
Paracatu/MG. Processo: 580/2023.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320230323234659016.
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